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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

E ___________________________________. 

 
 

 

Contrato nº _______/2025. 

 

 
Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI, CNPJ nº 

46.151.718/0001-80, situada na Rua Anhanguera nº 1.155 térreo – Jardim Morumbi, endereço 

eletrônico: prefeitura@birigui.sp.gov.br, neste ato representada por sua Prefeita, a SRA. SAMANTA 

PAULA ALBANI BORUNI brasileira, casada, RG nº XXXXXXXXXX, CPF/MF nº 

XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o(a) SR(a). 

___________________________________________________ RG nº _______________________, 

CPF nº _______________________, estabelecido(a) na ________________________________, na 

cidade de ________, CEP: ___________, Estado de ______________, endereço eletrônico: 

xxxxxxxxx@xxxxx.com.br, adiante denominado(a) CONTRATADO(A), em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Contrato, decorrente da Chamada Pública nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas:  

 
CLÁUSULA 1ª DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa física para prestação de serviços de 

_________________________________________________, a fim de atuar no âmbito das Unidades 

Escolares, pelo período de até 12 (doze) meses, caso haja necessidade, prorrogável conforme 

autorizado pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e 

especificações do Edital e seus Anexos, e de acordo com  as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital n.º ....../202... – SME da Chamada Pública nº ...../202... - SME e seus anexos na íntegra; 

1.2.3. A documentação do(a) contratado(a); 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados e demais documentos integrantes do certame. 
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CLÁUSULA 2ª DO PREÇO 

 

2.1. O(a) CONTRATADO(A) obriga-se a cumprir rigorosamente o objeto contratual, com base no 

preço ofertado, fixo e irreajustável. 

2.2. Dá-se ao presente Contrato o valor total de até R$ ___________ (______________________), 

correspondente à prestação de serviço segundo a função, dias, horas trabalhadas e valores abaixo: 

Função Dias  
Horas 

Trabalhadas 

Valor da hora 

(sessenta 

minutos) 

 2ª a 6ª feira xx horas/dia xx,xx 

 

2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, não sendo devidos quaisquer outros valores ao(à) contratado(a). 

 

CLÁUSULA 3ª DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. O(a) Contratado(a) deverá dar início a prestação dos serviços conforme solicitação da 

Secretaria de Educação, conforme disposições deste Contrato e documentos vinculados. 

3.1.1. A execução dos serviços deverá obedecer aos prazos e condições fixados no Anexo II – 

Termo de Referência e no Edital de Chamada Pública n.º ......../202..... – SME, elaborados pela 

Secretaria de Educação. 

3.1.2. O prazo de execução admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, nos termos da 

legislação e normas de regência. 

3.1.3. As despesas com a execução do objeto serão por conta do(a) contratado(a). 

3.1.4. Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, quer em função de outra 

especificação, etc. 

3.1.5. O(a) contratado(a) será responsável por acompanhar o endereço de correio eletrônico por ela 

indicado, não podendo alegar extravio de convites, comunicados e comunicações recebidos. 

3.1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA 4ª DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1. O objeto da presente licitação será recebido: 

4.1.1. provisoriamente, dar-se-á no ato da entrega para posterior verificação de sua conformidade com 

a especificação; 

4.1.2. definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a verificação da conformidade com as 

especificações do Edital. 
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4.2. Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das constantes no 

ANEXOS II – Termo de Referência e no Edital, e as informadas na PROPOSTA, devendo a sua 

substituição ocorrer na forma e prazos definidos abaixo. 

4.2.1. Constatadas irregularidades no objeto fornecido, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, bem como verificados que se encontram em desconformidade ou 

impróprios para consumo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do Edital e da 

proposta, devendo fazê-la em até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou qualidade, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o objeto do 

Edital e da Proposta, devendo fazê-la em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.2.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após o recebimento provisório, uma vez 

verificado o atendimento integral da qualidade e/ou quantidade e das especificações contratadas. 

4.2.3. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito desempenho do 

objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer defeitos de fabricação detectados quando da utilização 

dos mesmos. 

4.2.4. Os prazos para o recebimento provisório e definitivo do objeto são aqueles indicados no 

Art. 42, inciso I do Decreto Municipal n.º 7.495/2024. 

 

CLÁUSULA 5ª DA GESTÃO 

 

5.1. Em atenção ao art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ficam definidos pela Secretaria requisitante 

como fiscais do contrato o(a) Sr.(a) ….., na função de ….., portador do CPF nº …., ou outros que 

venham a substituí-los para fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA 6ª - DO PAGAMENTO 

 

6.1. O(a) Contratado(a) receberá o valor por hora (sessenta minutos) pelo serviço efetivamente 

prestado, sendo o pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da respectiva 

solicitação à (SME), acompanhada de relatório das atividades desenvolvidas no mês, ou menor 

período, e do recibo ou Nota Fiscal, desde que a execução do(s) serviço(s) tenha sido regularmente 

atestada/avaliada por servidor que acompanhou as atividades ou equipe responsável pela fiscalização. 
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6.2 Serão descontadas as faltas, os períodos de atraso e/ou saídas antecipadas. 

6.3 O valor a ser pago pela hora de trabalho, dentro do respectivo mês de referência, abrangerá todos 

os custos e despesas direta e indiretamente envolvidos, não sendo devido nenhum outro valor 

ao(a) contratado(a), seja a que título for. 

6.4 As despesas decorrentes desta contratação onerarão as dotações orçamentárias indicadas no item 

7.1 deste Contrato. 

6.5 O pagamento será efetuado, exclusivamente, por crédito em conta corrente mantida em agência 

indicada, sendo de total responsabilidade do(a) contratado(a) conferir os dados relativos às 

atividades/horas cumpridas e, havendo divergências, inclusive nos dados bancários, deverá solicitar a 

alteração imediatamente, pois o Município não se responsabilizará por informações incorretas.  

6.6. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida em edital. 

6.7 Quaisquer pagamentos não isentarão o(a) Contratado(a) das responsabilidades contratuais nem 

implicarão em aceitação dos serviços. 

6.8. A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária; os pagamentos serão efetuados 

nas modalidades “ordem de pagamento bancária” ou crédito em conta corrente, devendo a contratada 

indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente. 

6.9. Nos termos do Art. 92, inciso V, cumulado com o Art. 95, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

em caso de atraso de pagamento imputável, exclusivamente, à Administração, a CONTRATADA terá 

direito ao pagamento da parcela devida, acrescida de atualização monetária segundo o índice IPCA ou 

outro que venha a substituí-lo, considerando o período do prazo final para pagamento até a data de sua 

efetivação, mediante requerimento da interessada. 

6.10. As condições de reajustamento pactuadas poderão ser alteradas em face da superveniência de 

normas federais ou municipais aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA 7ª DOS RECURSOS 

 

7.1. Todos os custos deste contrato, para esta aquisição correrão por conta das seguintes dotações: 

N.º 02.11.01 – 12.361.0012.2.030 / 3.3.90.36.00 – Ficha 630 – Secretaria de Educação – Recursos 

Municipais. 

7.2. Em observância do COMUNICADO SDG n.º 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem do(s) 

recurso(s) orçamentário(s) indicado(s) na cláusula anterior são ESTADUAIS e MUNICIPAIS. 

7.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA 8ª OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) contratado(a), de acordo com o 

Edital e todos os seus anexos. 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.4. Notificar o(a) contratado(a), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo(a) 

Contratado(a). 

8.7. Efetuar o pagamento ao(a) contratado(a) do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.8. Aplicar ao(a) contratado(a) as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo(a) contratado(a). 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo(a) contratado(a), no prazo de 01 (um) mês, a partir do fornecimento das provas pelo(a) 

contratado(a). 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o(a) contratado(a) na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) contratado(a) 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do(a) contratado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a) contratado(a) 

comterceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do(a) contratado(a), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.16. Além do anteriormente exposto, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo, 

mensalmente, relatório sobre a qualidade dos serviços prestados; 
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b) Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços; 

c) Promover reuniões e orientações para assegurar o nível de qualidade na prestação de serviços 

alinhado com as demandas educacionais da rede municipal de ensino; 

d) Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade que 

serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do 

estado de conservação; 

e) Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados, mediante formulários destinados para 

esse fim; 

f) Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções do(a) contratado(a), dando-lhe acesso às 

suas instalações; 

g) Cumprir as obrigações estabelecidas no contrato; 

h) Prestar informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pelo(a) 

contratado(a) e que digam respeito à natureza dos serviços que tenha de executar; 

i) Encaminhar a liberação de pagamento da prestação dos serviços aplicando-se os devidos fatores 

de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados. 

 

 

CLÁUSULA 9ª OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

 

9.1. O(a) contratado(a) deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, Edital e de seus 

anexos, independentemente de transcrição, inclusive no que se refere ao Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas, 

especialmente, as disposições do Termo de Referência; 

9.3. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, nos prazos e locais indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da execução, 

caso existam motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previsto, 

com a devida comprovação; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

9.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada; 

9.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

9.11. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

 

CLÁUSULA 10ª DO REAJUSTE 

 

10.1. A critério da Administração, o valor pago da hora de trabalho poderá ser reajustado de acordo 

com a legislação aplicável. 

10.2. Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 

data de publicação do Edital de Credenciamento. 

10.3. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento do contratado, os valores iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, considerando o estudo do impacto 

financeiro pela Secretaria de Educação. 

10.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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10.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6 Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do termo aditivo e 

modificativo pelas partes. 

 

 

CLÁUSULA 11ª DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

11.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA 12ª DA EXTINÇÃO/RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto/rescindido antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o(a) contratado(a) mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. O Contrato poderá ser rescindido, ainda: 

12.5.1. Unilateralmente pela SME, de maneira justificada, nos seguintes casos: 

12.5.2. Por inadimplência de cláusulas contratuais; 

12.5.3. Por incapacidade técnica ou inidoneidade do Contratado; 
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12.5.4 No caso de ausência injustificada por 3 (três) dias ou mais; 

12.5.5. Por atraso injustificado na execução dos serviços, a juízo da SME; 

12.5.6. Se os serviços forem paralisados sem justa causa ou prévia comunicação à SME; 

12.5.7 Em qualquer tempo, por mútuo acordo, com prévia comunicação entre as partes de, no mínimo, 

30 dias, para evitar descontinuidade no atendimento dos estudantes; 

12.5.8 Na ocorrência de inexecução total das atividades contratadas; 

12.5.9 No caso de desnecessidade do serviço ou alteração no formato de oferta do serviço, caso em que a 

SME comunicará o encerramento do contrato por pela rescisão unilateral, decorrente de interesse público 

superveniente; 

12.5.10 Por outros motivos previstos em lei. 

 

 

CLÁUSULA 13ª INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. O(a) contratado(a) que descumprir obrigações assumidas em virtude do presente contrato e seus 

anexos, e do(s) instrumento(s)contratual(is) que dele se originar(em) estarão sujeitas às sanções e 

procedimentos previstos na legislação, sobretudo as previstas no Edital, no Termo de Referência e 

demais anexos que integram os procedimentos desta contratação.  

13.2. O contratado estará sujeito às penalidades a seguir discriminadas: 

13.2.1. Multa pela inexecução parcial, ou ainda, pela sua execução em desacordo com as linhas 

conceituais estabelecidas pela SME, correspondente a 20% do valor da hora de trabalho, em relação 

ao qual se deu a inexecução parcial ou a execução inadequada. 

13.2.2. Na inexecução parcial das atividades programadas, a área requisitante (SME) consultará o 

contratado sobre o interesse na realização das demais ações. Não havendo interesse, o caso será 

considerado como inexecução total. 

13.2.3. A inexecução total das atividades programadas será passível de rescisão contratual, em 

consonância ao disposto no item 12.5 deste contrato. 

13.2.4. Na ocorrência de atraso de até 15 (quinze) minutos para o início da atividade haverá desconto 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da hora estabelecida no item 2.2 deste contrato. 

13.2.5. Em caso de atraso superior a 15 (quinze) minutos, o contratado estará sujeito à penalidade de 

multa no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do serviço considerado, para cada 5 

(cinco) minutos de atraso, até o máximo de 20 (vinte) minutos. Ultrapassado tal limite, será 

considerada inexecutada a ação proposta e aplicadas as penalidades relativas. 

13.2.6. Pela inexecução total do contrato será aplicada a penalidade de multa de 20% (vinte por cento) 

do valor total da Nota de Empenho; 
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13.2.7. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do serviço considerado, no caso de demais 

descumprimentos contratuais; 

13.2.8. Havendo mais de 50% (cinquenta por cento) das atividades programadas inexecutadas para o 

dia, a unidade interessada (SME) será consultada sobre o interesse na realização das demais ações. 

Não havendo interesse, o caso será considerado como inexecução total das atividades previstas para o 

dia; 

13.2.9. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho na hipótese de rescisão 

unilateral, observado o disposto no item 12.5 deste contrato; 

13.3. A critério da autoridade superior competente, de forma fundamentada, a sanção de 

descredenciamento do contratado poderá ser aplicada conjuntamente quando evidenciada qualquer das 

sanções previstas no item 13.2.1 a 13.2.9; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, sem prejuízo 

também das outras sanções previstas na legislação que rege a matéria. 

 

CLÁUSULA 14ª DO AMPARO LEGAL E CASOS OMISSOS 

 

14.1. O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril 

de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, as disposições contidas no 

Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de CHAMADA PÚBLICA PARA 

CREDENCIAMENTO, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como se no 

mesmo transcritos fossem. 

14.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n.º 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas regulamentares locais e 

princípios gerais dos contratos. 

 

 

CLÁUSULA 15ª DA VIGÊNCIA 

 

15.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, caso haja necessidade, podendo 

haver prorrogação até o limite permitido por lei, desde que comprovado o preço vantajoso e conforme 

interesse da Administração. 

15.2 A contratação atenderá exclusivamente a necessidade e demanda da Secretaria de Educação, 

podendo a qualquer tempo ser informado ao credenciado o encerramento do contrato, 

independentemente da previsão inicial de duração da prestação do serviço.  
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15.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o(a) contratado(a), atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do(a) contratado(a) informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o(a) contratado(a) mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

 

CLÁUSULA 16ª DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

CLÁUSULA 17ª ANTICORRUPÇÃO 

 

17.1. As partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n. 8.429/1992) e a Lei 

Anticorrupção (Lei n. 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, bem como exigir seu 

cumprimento por terceiros. 

17.2. Os contratantes declaram que manterão, até o final da vigência deste contrato, conduta ética e 

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento. 

17.3. O(a) contratado(a) declara que não esteve envolvido com qualquer alegação de crime de lavagem 

de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a Administração 

Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno. 

17.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 

rescisão unilateral motivada do Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem prejuízo da 

cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades previstas no presente 

instrumento. 
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CLÁUSULA 18ª DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui-SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Contrato ou na sua inadimplência que não puderem ser compostos pela conciliação, com 

exclusão de outro, por mais privilegiado que seja. 

18.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos legais e de direito. 

 

Prefeitura de Birigui, aos _______ de _______ de dois mil e vinte e cinco. 

 

 

 

 

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI 

= PREFEITA MUNICIPAL = 

 

 

 

 
FÁBIO MARIANO DA PAZ 

= SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO = 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DO(A) CONTRATADO(A)  

 

 

 

 

= T E S T E M U N H A S = 

_______________________________________________________________________________ 

 

Nome: 

RG: 

 

 

Nome: 

RG: 


